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O Vereador que a presente subscreve, no u das atribuições conferidas

pelo Artigo '128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2024, através do Programa: 0010 - Programa de Construção e

Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa Diretiva, o

ENV|O dE OfíCiO AO EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO _ TAUILLO TEZELLI,

sugerindo que seja realizada a perfuraçáo de poço artesiano na Comunidade Gralha

Azul, na estrada para saltinho no KM17 que Íica próximo a antiga Granja Nordeste.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitaçáo se faz, a pedido dos moradores, pelo fato de não

haver água potável nessa localidade, e os moradores precisam munir de seus próprios

recursos para sanar o problema de abastecimento, sendo que o poço que abastece

está desgastado, deixando a comunidade sem água constantemente.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de maio de2}24.
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EDILSON MARTINS
Vereador - CIDADANIA
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PODER LEGISIATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

11t2013.

SOBRE A TERIA:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.

ANTo À PRE IALID

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposiÇáo é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇão (artigo'167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela cLR,

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" 12023, datado em do corrente

àná, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e náo de

requerimento.

í ) TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDAOE

be ourno JÁ ApRovADo (ARTtco'167, lNclso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

. OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMEN TO E DISTRIB UICÃO DA PROPOSICÂO

Campo Mourão, 13 de Maio de 2024.

"**À*Marcelo io Brandino Assis

()
()
()

( ) há óbice; a proposiçáo está protocolizada de Íorma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R' 1., pois não está formalizada e em termos'

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no 12024 (em

anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

í x ) A pROpOStCÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INOICAÇÃO OU REQUERIMENTO
'- ÁpnovÀoos r.ros úlrruOs lao (cENTo E oITENTA DtAs) (coptA ANExo) - ART, 151, §

2", INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

( )A pROpOStÇÃO REFERE-SE A OBJETIVo/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128' § 20, DO R.I.

Coordenadoria de Assuntos LegislatiYos

REQUERIMENTO NO /2024.

tNplcAcÃo N" \ .111 /2024.

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"



t3tgt2o23 - 2211 1 - INDICAÇÃo - Edilson Marrins - REALIZAR A PERFURAÇÃo

DE POÇO ARTESIANO NA COMUNIDADE GRALHA AZUL, NA ESTRADA

PARA 
.SALTINHO 

NO KM17 QUE FICA PROXIMO A ANTIGA GRANJA

NORDESTE.
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DIRBTORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 1310512024.

( x ) lndicação no 43412024 ( ) Requerimento n' 12024

AUTORIA: Edilson Martins

( ) MoÇão no

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Venficação de Prejudicialidade.

( )VÍcio de competência da matéria. Competência do (a)..,.......

( ) VÍcio de origem. Competêncla privativa do (a).....

( ) lnconstitucional por ferir:...........

( ) lnorgânico por ferir:...............

( ) ltegal por ferir:...............

( ) Possível conigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.............

Obs: Conforme certidão da Coordenâdoriâ de Assuntos Legislativos exist€ a indicação 1" 131912023
mesmo âssunto.

Parecer prolatado em13l05l2023

que tratâ do

( )favorável à tramitação.
( )favorável à tramitaçáo com emendas.
( )Pela apresentação de substitutivo
(x )Contrário à tramitação
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.*lisses [ima Takarada
Pruunúrluddlco
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( ) - .. ... Emendas êm anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Sidnev Kendv Matsuguma
Procurador Jurídico
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